
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.880, DE 2023

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de

2006 (Lei Maria da Penha), para garantir prioridade

imediata  no atendimento  para  emissão de novos

documentos às vítimas de violência doméstica, que

tenham  como  resultado  a  retenção,  subtração,

destruição  parcial  ou  total  de  seus  documentos

pessoais ou de seus dependentes pelo agressor.

Renumere-se para art. 10-B o art. 10-A introduzido na Lei nº 11.340,
de 7 de agosto de 2006, pelo artigo 1º do projeto.

Sala da Comissão, em 25 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261788521500


